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O presente Estuio Técnicc Preliminar visa fundarientar a necessidade » viabilidacs

de Solução Tecnológica de Processo Administrativo e Legislativo Eletrônico (virtualização

eletrônica e digital), que contemple gestão integrada de informações, documentos e processos,

modelagem, mapeamento, otimização, automatização e implantação de processos institucionais,

para atender as demandas da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, bem como ao cidadão

usuário dos serviços prestados por esta Casa de Leis. Atualmente, tais processos sao realizados

de forma física, acarretando uma série de desafios, como maior tempo de tramitação dos

documentos, dificuldades no armazenamento e recuperação de informações, além de

vulnerabilidade, fragilidade a perdas e danos dos arquivos fisicos.

A transformação digital, proposta por meio desta solução, tem como objetivo principal

promover a eficiência, transparência e acessibilidade nos trâmites internos e nas interações com a

sociedade. Para assegurar a adequação e a conformidade da solução, ela será baseada no

modelo de requisitos do e-Arq Brasil, que estabelece padrões para gestão, preservação e acesso

a documentos arquivísticos digitais, e na notação BPMN 2.0 (Business Process Mocel ana

Notation), garantindo a modelagem de processos de forma clara, padronizada e integrável com

sistemas de gestão.

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma Solução tecnológica pela Câmara Municipal de Santana de

Parnaíba surge da necessidade de evolução como uma resposta estratégica aos desafios

impostos pelo atual cenário de gestão documental e de arquivamento dos processos físicos. Em

conformidade com a Lei 13.874 de 20 de setembro de 2019 que autoriza o armazenamento, em

meio eletrônico, óptico ou equivalente, de documentos públicos, compostos por dados ou por

imagens e a modernização incentivada pelo Governo Federal, Estadual e Municipal, contribuindo

para o processo de desburocratização do poder público, afim de aumentar a eficácia e eficiência

nos setores usuários da informação.

Diante do exposto, faz-se necessário prover a Câmara Municipal de Santana de

Parnaíba de aparato tecnológico, tático e operacional para profissionalização e eficiência da

administração pública, dotando a gestão pública de condições para atender melhor à população

na prestação de serviços públicos e regulação de atividades, realizando dentre outras ações, a

integração e a automação de processos e revitalização da estrutura tecnológica desta Câmara,

contribuindo para:
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* Aperfeiçoar a gestão de pessoas e processos.

* Modernizar a estrutura organizacional e de processos.

« Atender a recomendações no que se refere a segurança das informações contidas

nos documentos e aos critérios da LGPD.

* "Melhorar, qualificar e si-nplificar o ctendimente ao cidadãc.

* Ampliar e aperfeiçoar o uso de tecnologias na gestão e na prestação de serviços.

Objetivando conferir mais agilidade, segurança, transparência, produtividade e

sustentabilidade aos processos organizacionais torna-se essencial a tramitação eletrônica e digital

dos processos geridos pela administração pública ao qual reduz ainda consideravelmente a

quantidade de papel impresso e espaço de armazenagem de processos.

O desenvolvimento dos processos de forma eletrônica e digital possibilitam ultrapassar

diversas barreiras atualmente impostas pela estrutura de processos existente, fazendo com que o

compartilhamento e a fluidez das informações sejam feitos de forma transparente e natural, entre

os diversos setores.
Através da implantação do Sistema de Processos Eletrônicos, a gestão dos processos

poderá ser realizada com excelência. Com ela, será possível acompanhar e monitorar os fluxos de

trabalho com mobilidade, agilidade, segurança e autonomia.

O Sistema de Propositura Digital, ferramenta utilizada nela atualmente, embora tenha

sido útil em sua implantação inicial, revelou-se inadequado para atender às crescentes demandas

por modernização, eficiência e transparência nos processos legislativos e administrativos. Sua

limitação em permitir apenas o gerenciamento dos processos legislativos e a ausência de

recursos para os processos administrativos, para tramitação eletrônica comprometeram a

agilidade e acessibilidade necessárias para uma gestão eficaz. Neste contexto, a transição para o

digital representa uma transformação essencial para superar as limitações de tempo,

acessibilidade, segurança e eficiência espacial que marcam o modelo atual utilizado.

Além disso, a falta de uma plataforma digital compromete a transparência e o acesso

às informações, elementos fundamentais para a construção de uma relação de confiança e

participação ativa da sociedade no processo legislativo. A inovação dos processos permitirá que

as informações estejam disponíveis de maneira ampla e acessível, reforçando os pilares da

transparência e da democracia participativa.

A questão da segurança e da preservação dos documentos também se destaca como

um ponto crítico no modelo atual. Os registros físicos estão sujeitos a uma série de riscos,

incluindo perdas, danos e deterioração, que podem comprometer a integridade histórica e legal

das informações. A implementação de uma solução digital assegurará a conservação de longo

prazo desses documentos, através de mecanismos de backup e proteção digital, garantindo a sua

integridade e confiabilidade.
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Portanto, a necessidade de contratação de uma Solução tecnológica para a Câmara

Municipal de Santana de Parnaíba não se limita apenas a uma questão de modernização

tecnológica, mas reflete uma estratégia essencial para promover uma gestão mais eficiente,

transparente e resiliente, alinhada às expectativas da sociedade contemporânea e preparada para

enfrentar os desafios futuros da =Administração pública.

A aquisição será feita mediante licitação e em quantitativo razoável, para estrito

atendimento da demanda, sendo obedecidos os princípios administrativos pertinentes, em

especial o da razoabilidade.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A presente contratação está alinhada com o planejamento e com o plano orçamentário
da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba. Além disso, consta no Plano de
Contratação Anual - PCA internamente elaborado para acompanhamento das
contratações.

| 3. ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO

Para a contratação da Solução tecnológica, destinada a modernizar as atividades

legislativas da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, será empregada uma estratégia de

contratação meticulosamente planejada, alinhada às normativas da nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021). Este marco regulatório

estabelece os procedimentos para a aquisição de bens e serviços por entidades do setor público,

assegurando a condução de processos licitatórios com transparência, eficiência e justiça, visando

o uso equitativo dos recursos públicos.

ASolução tecnológica é considerada um bem ou serviço comum segundo a legislação

vigente, caracterizada pela possibilidade de especificação objetiva e quantificação, facilitando

assim uma competição justa entre os possíveis fornecedores. Com base nesse entendimento, a

estratégia de contratação selecionada é a de realizar um Pregão Eletrônico, modalidade

reconhecida por sua eficácia e abrangência, possibilitando a ampla participação de licitantes e a

obtenção das condições mais favoráveis para a administração.

O critério de julgamento adotado para este processo licitatório será o de MENOR

PREÇO GLOBAL, em virtude da capacidade de definir claramente o escopo total dos serviços

requeridos pela Solução tecnológica. Esta metodologia permite que os licitantes submetam

propostas com valores totais fixos para a execução completa da solução, garantindo a seleção da

oferta mais econômica e assegurando a previsibilidade dos custos para a Câmara Municipal.
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O procedimento de licitação será conduzido com rigoroso respeito às normas e

especiiicações estabelecidas previamente por esta Casa dc Leis, garantindo que todos os

requisitos técnicos, legais e operacionais essenciais para a execução satisfatória da Solução

tecnológica sejam claramente expostos e compreendidos pelos participantes. Esta abordagem

asseç.ra a escc'na de um fornecedor que, além. de oferec:r o menos preço glosal, tambér.

disponha da competência técnica necessária para cumprir com as demandas da solução,

contribuindo eficazmente para os objetivos de modernização das atividades legislativas.

Adotando essa estratégia de contratação, a Câmara Municipal de Santana de

Parnaíba reitera seu compromisso com a administração prudente e transparente dos recursos

públicos, em consonância com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência que norteiam o setor público.

Prova de Conceito

Para avaliação da Solução Web, será aplicada a Prova de Conceito — POC — que terá

por finalidade avaliar a proficiência das empresas qualificadas e terá caráter eliminatório,

conforme as informações contidas no Terrno de Referência.

A ordem de avaliação da POC será a ordem de classificação das Licitante

qualificadas, ou seja, a primeira colocada no certame terá sua solução avaliada e, caso não seja

aprovada, esta será eliminada do processo licitatório, passando a avaliação da equipe técnica de

avaliação à segunda colocada. Esse processo se repetirá até que uma das licitantes seja

considerada habilitada pelas equipes técnicas que julgarão a POC;

A Licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, daqui por diante

denominada simplesmente “LICITANTE EM AVALIAÇÃO" deverá comprovar que atende a todas

as funcionalidades descritas neste Termo de Referência na prova de conceito, sob pena de

desclassificação;

A Contratante apresentará a lista de requisitos a serem avaliados na POC, conforme

descritos na Tabela de Requisitos Técnicos do Software para Gerenciamento Eletrônico de

Processos e Documentos, Anexa a este Termo de Referência,

A Prova de Conceito consiste na apresentação da Solução Web final em pleno

funcionamento pela LICITANTE EM AVALIAÇÃO, permitindo a averiguação prática das

funcionalidades e características do produto, devendo ser acompanhada por uma Equipe Técnica

de Avaliação da Contratante,

Para a realização da Prova de Conceito, a LICITANTE EM AVALIAÇÃO deverá

fornecer todos os insumos necessários à análise do piloto/amostra da solução apresentada, tais

como ambiente único com a solução devidamente instalada, configurada e parametrizada, rede e
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equipamentos próprios, pessoal técnico necessário, etc. Todas as licenças, toda a infraestrutura e

todos os equipamentos necessárics (Ex.: rede, nobreak) deverão ser providenciados pela

LICITANTE EM AVALIAÇÃO e ser devidamente instalados e configurados na solução proposta.

Caberá a Contratante a disponibilização de acesso à Internet e equipamento para projeção;

Aries de ccmeçar a 29C, a Contratante poderá veríicar a conformidade dos

softwares e equipamentos físicos no ambiente de instalação para não haver quaisquer duvidas

quanto à integridade, conformidade e confiabilidade do processo, podendo a LICITANTE EM

AVALIAÇÃO ser reprovada, automaticamente, se verificada alguma irregularidade, até mesmo

antes de iniciar a POC;

Poderão participar da Prova de Conceito até 03 (três) representantes credenciados da

LICITANTE EM AVALIAÇÃO, até 01 (um) representante credenciado de cada uma das demais

LICITANTES, os membros da Equipe Técnica de Avaliação e da equipe de licitação da

Contratante;

Eventuais questionamentos prévios acerca da execução da Prova de Conceito

poderão ser feitos pelas Licitantes, oportunamente, nos prazos pertinentes ao pedido de

esclarecimentos e impugnações, depois de publicado o edital de licitação;

Da Equipe Técnica De Avaliação da Prova de Conceito

A equipe responsável pela avaliação técnica será composia por membros indicados

das seguintes unidades administrativas da Contratante:

e Departamento de Tecnologia de Informação;

e Procuradoria Jurídica;

e Coordenadoria Legislativa.

Coordenar a execução de todas as atividades relativas à Prova de Conceito e realizar

questionamentos quanto ao piloto/amostra apresentado, podendo realizar diligências,

Declarar, no decorrer da prova de conceito, a conclusão das atividades de Avaliação

Técnica (Vale ressaltar que declarar a conclusão não consiste em confirmar o atendimento ou não

do requisito. Tal resposta somente será disponibilizada no Relatório de Julgamento da Prova de

Conceito);

Emitir ao pregoeiro o Relatório de Julgamento da prova de conceito, devidamente

justificado, para continuidade do procedimento licitatório;

Dos Procedimentos da POC

Para a Prova de Conceito serão avaliados os requisitos descritos na Tabela de

Requisitos Técnicos do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos — a

ser elaborada e anexada ao Termo de Referência;

Todos os requisitos solicitados na prova de conceito deverão ser demonstrados e

validados;
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A LICITANTE EM AVALIAÇÃO será reprovada se não conseguir demonstrar o

percentua! mínimo dos requisitos exigidos na POC;

Se a LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro lugar não comparecer à

sessão da Prova de Conceito, será desclassificada e será convocada a segunda colocada e assim

sucessivar ente;

Durante a Prova de Conceito, somente a Equipe Técnica de Avaliação e o Pregoeiro

poderão se manifestar com questionamentos pertinentes à verificação e quanto ao cumprimento

dos requisitos licitatórios, respectivamente, sendo a eles facultado realizar diligências para aferir o

cumprimento dos requisitos, não sendo permitida, durante eventual diligência, qualquer alteração

no produto criado para a Prova de Conceito, salvo para parametrização e alterações feitas através

da interface da Solução Web, com o conhecimento de toda a equipe da POC;

Se, durante o período de demonstração, a Equipe Técnica de Avaliação constatar a

impossibilidade de a LICITANTE atender integralmente as exigências da POC, esta será

desclassificada, independentemente de restarem itens a serem demonstrados e avaliados, e a

próxima colocada será convocada.

A LICITANTE em avaliação deverá apresentar profissionais especialistas no produto

para apresentar o piloto/amostra, bem como exaurir eventuais questionamentos da Equipe

Técnica de Avaliação;

Concluída a Prova de Conceito, a Equipe Técnica de Avaliação declarará encerrada a

sessão, iniciando-se o prazo para elaboração e entrega ao pregoeiro do Relatório de julgamento

da prova de conceito;

Aprovada a LICITANTE em avaliação, com consequente emissão do Relatório de

julgamento da prova de conceito, o pregoeiro a declarará como classificada, procedendo à a fase

de habilitação;

Desclassificada a LICITANTE em avaliação, a próxima colocada será convocada para

Prova de Conceito;
ALICITANTE EM AVALIAÇÃO que for reprovada na Prova de Conceito não terá direito

a qualquer indenização;

Dos Prazos da POC

A Câmara divulgará no Edital de Licitação, a data ou o prazo para a realização da

prova de conceito.

A Contratante divulgará o resultado da Prova de Conceito na plataforma BBMNET, via

chat, e no site da Câmara.
Critérios de Avaliação da POC

Será considerada aprovada a LICITANTE EM AVALIAÇÃO que demonstrar

atendimento a, no mínimo:
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e 90% (noventa por cento), do total geral dos requisitos classificados como “Obrigatórios” e
60% (sessenta por cento) do total geral dos requisitos classificados como “Altamente
Desejável” descritos na Tabela de Requisitos Técnicos do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos —Anexo deste Termo de Referência

Exigência de Garantia Contratual

Haverá exigência da garantia de 5% (cinco por cento) do valor inicial da contratação

nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, para obtermos uma segurança

adicional, pois o descumprimento contratual por parte da contratada, poderá ensejar em grandes

danos a Câmara, uma vez que se que a empresa deixar de prestar os serviços será

comprometido o principio da trainisparênc'a e publicicade.

Sustentabilidade

A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela adoção das medidas

necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio

ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em

vigor, e perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao

meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou

contratados.

4. LEVANTAMENTO DEMERCADO

Após um cuidadoso levantamento do mercado, identificamos duas principais

possibilidades para a distribuição da licença da Solução tecnológica: Utilização de Software Livre

e Utilização de Software Proprietário.

4.1 Utilização de Software Livre

A análise da opção por Software Livre, como o SAPL, revelou a valiosa contribuição

dessa plataforma para diversas Casas Legislativas no Brasil. Contudo, percebemos que essa

solução não atende plenamente às exigências específicas da Câmara Municipal de Santana de

Parnaiba. As limitações em termos de personalização e integração com os sistemas já em uso,

somadas à incompatibilidade com os padrões do e-ARQ Brasil e a ausência de suporte a Notação

BPMN 2.0, constituem barreiras significativas.

Além disso, o modelo de suporte para software livre, como o SAPL, muitas vezes

depende de comunidades de usuários e desenvolvedores voluntários, o que não garante a

agilidade e a abrangência necessárias para atender às demandas e desafios técnicos específicos

que nossa Câmara enfrenta. A falta de um suporte técnico dedicado e responsivo pode resultar
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